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SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

REFERÊNCIA: PARECER PARA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 024/2026

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2026
PARECER:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (ART. 74,

INCISO V, DA LEI Nº 14.133/2021). LOCADOR

QUITÉRIA RODRIGUES DA SILVA. VALOR

GLOBAL: R$ 10.800,00.

DA DECISÃO:

PARECER FAVORÁVEL À RATIFICAÇÃO.

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição

Federal, da Lei Municipal nº 767/2009 que institui o Sistema Integrado de Controle Interno do

Município que Cria a Secretaria Geral de Controle Interno, e demais normas que regulam as

atribuições do Sistema de Controle Interno referentes ao exercício do controle prévio

concomitante dos atos de gestão e visando orientar oAdministrador Público.

Expedimos, a seguir, nossas considerações.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo que retorna a esta Controladoria Interna para

análise final e manifestação quanto à homologação do procedimento de Inexigibilidade de

Licitação, cujo objeto é a locação de (01) imóvel na zona urbana, do tipo garagem, que

consiste em um espaço médio para dois carros, com a finalidade de servir como ambiente

físico de convívio de alunos da rede municipal para execução do Projeto “Movimento que

Educa, Esporte que transforma”, de iniciativa da Secretaria de Educação no Município

de Brejão/PE, nas especificações técnicas descritas no Termo de Referência. O presente

parecer complementa a análise prévia de possibilidade de contratação, vefificando a

conformidade dos atos subsequentes e a aptidão do processo para à homólogação péla

autoridade competente.

Esta Controladoria Interna procedeu à reanálise dos autos

verificação da regularidade dos atos praticados após a manifestação inictal favoráVve

possibilidade da contratação por inexigibilidade. Foram observados os segue RRIER
Secretário dê Cóntrole Interno
Portaria nº 010/2025

IL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento foi devidamente instruído com base no Art. 74, inciso V, da Lei

nº 14.133/2021, que permite a locação de imóvel cujas características de instalações e de
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localização tornem necessária à instalação do objeto proposto no Processo Licitatório nº

024/2026.

III. ANÁLISE TÉCNICA E JURÍDICA

3.1. Adequação da Proposta e Vantajosidade

A contratação da locação pela Administração Pública, quando enquadrada nas

hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme o Art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/202],

representa um investimento estratégico que visa a proteção do erário, a eficiência da gestão e a

conformidade com os princípios constitucionais. À análise da vantajosidade, neste contexto,

transcende o mero valor nominal do aluguel, abrangendo os benefícios indiretos e a mitigação

de riscos que a escolha de um poço artesiano com características singulares.

A proposta de locação é considerada adequada e vantajosa quando em razão de

suas características de instalações e de localização, atende de forma singular e insubstituível às

necessidades da Administração. Tal singularidade deve ser devidamente justificada.

A vantajosidade é aferida pela relação custo-benefício, considerando-se a

otimização, a melhoria na prestação de serviços públicos essenciais e a redução de custos

operacionais ou de adaptação que seriam incorridos na utilização de fontes alternativas. O preço

da locação, por sua vez, deve ser compatível com o valor de mercado, comprovado por meio

de laudo de avaliação prévia, conforme exigido pelo Art. 74, $ 1º, inciso 1, da Lei nº

14.133/202], garantindo a razoabilidade da despesa pública.

3.2. Parecer Jurídico Favorável

Em estrita observância ao disposto no Art. 53 da Lei nº 14.133/2021, o processo

foi submetido à análise da Procuradoria Jurídica do órgão. Após minuciosa avaliação dos autos,

incluindo a justificativa da singularidade, a pesquisa de mercado para aferição do preço e a
minuta contratual, foi emitido parecer jurídico favorável à contratação por inexigibilidade.

3.3. Observância dos Princípios da Administração Pública Vá

Todos os atos processuais referentes à contratação da locação foram pt aticados

em estrita conformidade com os princípios basilares da Administração Pública, Consa 99 no

Art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e reiterados pela Lei nº 14.N

IV. CONCLUSÃO ERECOMENDAÇÕES

Diante do exposto, e considerando que o processo administrativo foi
devidamente instruído, que a proposta é vantajosa para a Administração Pública e que todos os
requisitos legais e procedimentais para a contratação por Inexigibilidade de Licitação, nos
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termos do Art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/202] > foram atendidos, esta Controladoria Internamanifesta-se FAVORAVELMENTE à HOMOLOGAÇÃO do presente procedimento.

Recomenda-se à autoridade competente que proceda à homologação e,posteriormente, à celebração do contrato, com a devida publicação dos atos, em conformidadecom a legislação vigente.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Brejão-PE, 10 de abril de 2026.
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